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Indicação n. 170 /GAB 04/CMOPO/RO/17 	 de 30 de Junho de 2017 

SENHOR DEPUTADO 

EUDES VENÂNCIO DE SOUZA, Vereador, Vice-Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução 
Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem, mui respeitosamente, INDICAR a V. 
Excelência o que segue: 

" Intervir junto com DER no sentido de fazer um trabalho de rebaixamento de 
morros no km 4, km 8 e km 16 no travessão 12 da linha 81 nesta Estância Turística 
Ouro Preto Do Oeste-RO" 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação soma-se reivindicação da comunidade, que 
clama por providências urgente no referido trecho 

Tal reivindicação faz necessário no sentido facilitar a trafegabilidade 
da comunidade. 

N. Termo Indica. 
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AO EXMO.SR 
Deputado Estadual PRP-MARCELINO TENORIO 
Porto Velho-RO 
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